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Art. 7º Os projetos propostos serão analisados pela equipe
técnica da Diretoria de Políticas de Educação para a Juventude da
Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e In-
clusão/MEC, responsável pela coordenação nacional do Programa
Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem Urbano e pela análise e
aprovação dos projetos apresentados pelas Instituições Federais de
Ensino Superior.

Parágrafo único. A análise dos projetos compreenderá a ava-
liação de seu conteúdo e deverá considerar:

I - adequação e consistência da proposta em relação aos
objetivos do Projovem Urbano;

II - previsão de recursos humanos que garantam a exequi-
bilidade e sustentabilidade do projeto;

III - previsão de acompanhamento, monitoramento e ava-
liação do desenvolvimento e dos resultados do projeto sob a ótica do
atingimento dos objetivos propostos;

IV- adequação do plano de execução financeira, exequível e
em consonância com as finalidades e metas do projeto.

Art. 8º Os recursos repassados serão destinados somente para
as despesas correntes não sendo, portanto, financiados gastos com
aquisição de material permanente (equipamentos de informática, ele-
trodomésticos, mobiliário, entre outros), construção, reforma, locação
de imóveis e similares.

§ 1º Os itens financiáveis de projetos apresentados no âmbito
desta Resolução estão vinculados aos seguintes elementos de des-
pesa:

I - material de consumo;
II - outros serviços de terceiros (pessoa física);
III - outros serviços de terceiros (pessoa jurídica);
IV - obrigações tributárias e contributivas.
§ 2º A inclusão de outros elementos de despesa fica con-

dicionada à prévia apreciação e autorização da SECADI//MEC e do
FNDE.

Art. 9º São agentes no processo de transferência de recursos
financeiros do Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem
Urbano para as Instituições Federais de Ensino Superior:

I - a Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Di-
versidade e Inclusão - (SECADI/MEC);

II - o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE);

III - as Instituições Federais de Ensino Superior.
Art. 10. São competências e responsabilidades dos agentes

do processo de transferência de recursos financeiros no âmbito do
Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem Urbano:

I - da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização,
Diversidade e Inclusão - (SECADI/MEC):

a) avaliar e aprovar proposta técnica, pedagógica e financeira
apresentada pelas Instituições Federais de Ensino Superior;

b) coordenar e monitorar a execução das ações previstas
nesta Resolução mediante reuniões técnicas e recebimento de re-
latórios periódicos das Instituições Federais de Ensino Superior;

c) elaborar e disponibilizar as diretrizes dos cursos de for-
mação continuada de gestores, bem como os critérios para a par-
ticipação;

d) disponibilizar as diretrizes para o desenvolvimento das
ações previstas;

e) monitorar e auxiliar as atividades realizadas pelos agentes
do processo de transferência de recursos financeiros;

f) fornecer ao FNDE as metas anuais do Programa Nacional
de Inclusão Jovens - Projovem Urbano e sua respectiva previsão de
desembolso, bem como solicitar a transferência de recursos finan-
ceiros para viabilizar desenvolvimento das ações previstas;

g) gerenciar o cronograma da execução dos projetos apro-
vados;

h) analisar os projetos e os Termos de Cooperação apre-
sentados pelas Instituições Federais de Ensino Superior e elaborar
parecer técnico no SAPENET;

i) notificar aos órgãos de controle sobre eventuais irregu-
laridades que comprometam o cumprimento das metas pactuadas;

j) emitir parecer conclusivo sobre os relatórios exigidos na
Resolução do CD/FNDE destinada à regência das descentralizações
de créditos orçamentários por meio de termo de cooperação;

k) repassar às IFES beneficiárias o login e senha para acesso
ao SAPENET.

II - do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE):

a) realizar, de acordo com os Termos de Cooperação apro-
vados e sob solicitação da SECADI/MEC, as descentralizações de
créditos orçamentários, bem como os repasses dos recursos finan-
ceiros às IFES beneficiárias, nos termos da resolução do FNDE re-
ferente às descentralizações de créditos orçamentários em vigor;

b) fornecer login e senha de acesso do SAPENET para as
IFES à SECADI;

c) informar tempestivamente à SECADI/MEC a ocorrência
de qualquer anormalidade na execução orçamentário-financeira das
ações previstas nesta Resolução;

d) prestar informações à SECADI/MEC, sempre que soli-
citadas;

e) fornecer login e senha de acesso do SIGEFWEB às IFES
beneficiárias, quando solicitado.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PORTARIA No- 1.861, DE 21 DE MAIO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.017069/12-35, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo do Núcleo de Arquitetura e
Urbanismo/Campus de Laranjeiras, objeto do Edital nº. 006/2013, publicado no D.O.U. de 08/02/2013, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Desenho e Representação
Disciplinas Computação Gráfica Aplicada; Expressão Gráfica; Plástica I e II; Geometria Descritiva I e II; Informática

Aplicada à Arquitetura e Urbanismo I e II; Oficina de Maquete; Programação Visual e os Espaços Urbanos
Arquitetônicos; Desenho Geométrico; Desenho Arquitetônico; Detalhamento de Móveis; Detalhamento Ar-
quitetônico; Ergonomia; Perspectiva.

C a rg o / N í v e l Professor Assistente - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º LUGAR: FERNANDO DE MEDEIROS GALVAO - 71,0
2º LUGAR: LINA MARTINS DE CARVALHO - 65,17
3º LUGAR: ELSO DE FREITAS MOISINHO FILHO - 64,45
4º LUGAR: ANGELA ARAUJO NUNES - 61,53

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

Art. 9º. A Unidade Acadêmica João Monlevade, criada pela
Resolução CUNI nº. 926/2008, fica estruturado da seguinte forma:

I - Conselho Diretor da Unidade Acadêmica João Mon-
levade:

a) Diretoria da Unidade Acadêmica João Monlevade:
1. Colegiado de Curso de Engenharia de Produção - JM.
2. Colegiado de Curso de Sistemas de Informação - JM.
3. Colegiado de Curso de Engenharia Elétrica - JM.
4. Colegiado de Curso de Engenharia de Computação -

JM.
5. Departamento de Ciências Exatas e Aplicadas.
Art. 10. A Unidade Acadêmica Mariana - Campus II, criada

pela Resolução CUNI nº. 927/2008, fica estruturada da seguinte for-
ma:

I - Conselho Diretor da Unidade Acadêmica Mariana - Cam-
pus II:

a) Diretoria da Unidade Acadêmica Mariana - Campus II:
1. Colegiado de Curso de Administração.
2. Colegiado de Curso de Comunicação/Jornalismo.
3. Colegiado de Curso de Ciências Econômicas.
4. Colegiado de Curso de Serviço Social.
5. Departamento de Ciências Sociais Aplicadas.
Art. 11. A presente Portaria entra em vigor na data da sua

publicação.
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

JOÃO LUIZ MARTINS

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO

CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO Nº 20, DE 22 DE MAIO DE 2013

Estabelece critérios para a descentralização
de créditos orçamentários e recursos finan-
ceiros às Instituições Federais de Ensino
Superior no âmbito do Programa Nacional
de Inclusão de Jovens - Projovem Urbano a
partir de 2013.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Constituição Federal de 1988;
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;
Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008;
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005;
Decreto nº 6.629, de 4 de novembro de 2008;
Decreto nº 7.649, de 21 de dezembro de 2011.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
(FNDE), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º, §
1º, da Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, e pelos arts. 4º, § 2º,
e 14 do Anexo I do Decreto nº 7.691, de 2 de março de 2012,
publicado no D.O.U. de 6 de março de 2012, e pelos arts. 3º, inciso
I, alíneas "a" e "b"; 5º, caput; e 6º, inciso VI, do Anexo da Resolução
nº 31, de 30 de setembro de 2003, publicada no D.O.U. de 2 de
outubro de 2003, neste ato representado conforme deliberado na Reu-
nião Extraordinária do Conselho Deliberativo do FNDE realizada no
dia 31 de maio de 2012, e

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Inclusão de
Jovens - Projovem Urbano - é destinado a jovens de 18 a 29 anos,
que saibam ler e escrever e não tenham concluído o ensino fun-
damental e tem como objetivo a elevação da escolaridade, visando à
conclusão do ensino fundamental, a qualificação profissional e o
desenvolvimento de ações comunitárias com exercício da cidadania,
na forma de curso, conforme previsto no art. 81 da Lei nº 9.394, de
20 de dezembro de 1996, e que o Decreto nº 6.629, de 4 de novembro
de 2008, alterado pelo Decreto nº 7.649, de 21 de dezembro de 2011,
estabelece entre as competências do Ministério da Educação, na im-
plementação do Projovem Urbano, elaborar, produzir e distribuir o
material didático pedagógico, assim como promover a formação ini-
cial e continuada da equipe de coordenação local do Programa;

CONSIDERANDO as características da parcela da juventude
atendida pelo Programa, suas experiências e expectativas, o Projovem
Urbano desenvolve um Projeto Pedagógico elaborado para responder
as suas necessidades, oferecendo formação integral e promovendo a
autonomia desse jovem, por meio de um curso de dezoito meses,
estruturado em seis unidades formativas que associa ensino funda-
mental, qualificação profissional inicial e participação cidadã;

CONSIDERANDO que a implementação do Programa pelos
entes executores parceiros exige uma formação continuada de ges-
tores, formadores e educadores e que essa formação se fundamenta no
Plano Nacional de Formação para Gestores, Formadores e Educa-
dores do Projovem Urbano;

CONSIDERANDO que o projeto pedagógico integrado do
Programa, concebido a partir da integração entre três dimensões:
Formação Básica, Qualificação Profissional Inicial e Participação Ci-
dadã, busca oferecer oportunidade para que os jovens experimentem
novas formas de interação, se apropriem de novos conhecimentos,

reelaborem suas próprias experiências e sua visão de mundo e, ao
mesmo tempo, se reposicionem quanto a sua inserção social e pro-
fissional, por meio de sua afirmação como sujeito de direitos e pro-
tagonista de seu processo formativo, com capacidade de interferir na
realidade local e de se reposicionar diante dela;

CONSIDERANDO a importância do material didático ela-
borado especialmente para que gestores, formadores, educadores e
estudantes desenvolvam o processo de ensino e aprendizagem pro-
posto no projeto pedagógico integrado; e

CONSIDERANDO a necessidade do desenvolvimento de es-
tudos e pesquisas no âmbito do Projovem Urbano para o aperfei-
çoamento e a ampliação das ações educacionais voltadas aos jovens
atendidos para a continuidade de seus processos formativos,

RESOLVE "AD REFERENDUM"
Art. 1° Estabelecer critérios para a participação de Insti-

tuições Federais de Ensino Superior, no âmbito do Programa Nacional
de Inclusão de Jovens - Projovem Urbano, no desenvolvimento de
estudos e pesquisas, elaboração de materiais didáticos e pedagógicos,
bem como de ações de formação continuada de gestores, por meio da
transferência de recursos financeiros.

Parágrafo único. As atividades de que trata esta Resolução
correrão por conta de dotação orçamentária consignada anualmente ao
orçamento do FNDE e ficam limitadas aos valores autorizados nas
ações específicas, observando-se limites de movimentação, empenho
e pagamento da programação orçamentária e financeira anual do
Governo Federal, e condicionada aos regramentos estabelecidos na
Lei Orçamentária Anual (LOA), Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) e no Plano Plurianual (PPA) do Governo Federal e à via-
bilidade técnica e operacional.

Art. 2º O desenvolvimento de estudos e pesquisas no âmbito
do Projovem Urbano deve subsidiar o aperfeiçoamento e a ampliação
das ações educacionais voltadas aos jovens atendidos para a con-
tinuidade de seus processos formativos.

Art. 3º O material didático do Projovem Urbano deve orien-
tar o percurso formativo dos estudantes e apoiar o trabalho peda-
gógico dos educadores, garantindo o adequado desenvolvimento do
projeto pedagógico integrado do Programa e a continuidade do pro-
cesso formativo para esse público.

Art. 4º A formação continuada de gestores do Projovem
Urbano deve fomentar a reflexão sobre as ações de gestão e da
prática pedagógica, auxiliando na compreensão e aprimoramento do
trabalho desenvolvido e possibilitando que os participantes do Pro-
grama apropriem-se do Projeto Pedagógico Integrado e deve ser de-
senvolvida conforme o Plano Nacional de Formação para Gestores,
Formadores e Educadores do Projovem Urbano.

Art. 5º Por meio de transferência de créditos orçamentários e
recursos financeiros, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação - FNDE prestará assistência financeira às Instituições Federais
de Ensino Superior, com o fim de alcançar os objetivos apresentados
nos artigos 2º, 3º e 4º.

Art. 6º A assistência financeira será prestada mediante so-
licitação das Instituições Federais de Ensino Superior, por meio de
projetos, nos termos da Resolução do CD/FNDE destinada à regência
das descentralizações de créditos orçamentários por meio de termo de
cooperação.

Parágrafo único. As Instituições Federais de Ensino Superior
deverão incluir o Termo de Cooperação, no sistema SAPENET/FN-
DE, e apresentar o documento original assinado pelo dirigente má-
ximo da Instituição, com o Projeto Básico e demais documentos
aprovados pela Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização,
Diversidade e Inclusão - SECADI/MEC.
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